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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURAMUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ- 01.612.541/0001-33
Rua08 de maio s/n° - Centro, Cep: 65.712 - 000 - Lagodos Rodrigues- Maranhão

PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2015

ANEXO II - MODELO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO EDITAL

(Nome da empresa) CNPJ N°-:-- -----
sediada (endereço completo), por intermédio de seu(ua)
representante legal ota) Senhor(a) , portador(a) do Registro
Geral n", e CPF n° , DECLARA para efeito do
Pregão Presencial n°. 020/2015, realizado no Município de Lago dos Rodrigues/MA, que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4°, inciso VII, da Lei n"
10.520 de 17 de julho de 2002, ciente das penalidades cabíveis.

Local e data

(Nome e assinatura do representante)
*Este documento deverá ser impresso empapel timbrado da licitante.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURAMUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ - 01.612.541/0001-33
Rua08 de maio s/n° - Centro, Cep:65.712 - 000 - Lagodos Rodrigues- Maranhão

PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2015

ANEXO III - MODELO

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

(Nome da Empresa) inscrita no CNPJ/MF n°
por intermédio de seu(ua) representante legal oCa)

Senhor(a) portador(a) do Registro Geral n".
e CPF/MF n" , DECLARA, para efeitos do----------------

Pregão Presencial n° 020/2015 e para fins do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal
de 1998 e disposto no inciso V do art. 27 da Lei n? 8.666/93, acrescido pela Lei n°. 9.854/99.
regulamentada pelo Decreto n" 4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis anos).

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.

Observação: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa
condição.

Local e data

(Nome e assinatura do representante)
*Estedocumento deverá ser impresso empapel timbrado da licitante.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURAMUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ- 01.612.541/0001-33
Rua08 de maio s/n° - Centro, Cep: 65.712 - 000 - Lagodos Rodrigues- Maranhão

PREGÃO PRESENCIAL N°020/2015

ANEXO IV - MODELO

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

(Nome da Empresa) , CNPJ/MF n°
(endereço completo) , por intermédio de seu(ua) representante legal
ota) Senhor(a) portador(a) do Registro Geral n",
________ e CPF/MF n" , DECLARA sob as penas da lei.
que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no Pregão Presencial
n° 020/2015, realizado pelo Município de Lago dos Rodrigues/MA, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.

sediada-------

Local e data

(Nome e assinatura do representante)
"Este documento deverá ser impresso empapel timbrado da licitante.
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ESTADODO MARANHÃO
PREFEITURAMUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ-01.612.541/0001-33
Rua08 de maio s/n° - Centro, Cep: 65.712 - 000 - Lagodos Rodrigues- Maranhão

PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2015

ANEXO V - MODELO

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

(Nome da Empresa) inscrita no CNP.J no
por intermédio de seu representante legal, ota) Sr(a).

portador(a) da Carteira de Identidade n°
e do CPF no , DECLARA, para fins de

comprovação no Pregão Presencial no 020/2015, sob as sanções administrativas cabíveis e
sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICRO EMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n? 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei
Complementar n° 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo
3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

Local e data

(Nome e assinatura do representante)
*Este documento deverá ser impresso empapel timbrado da licitante.

OBS.:l) Assinalar com um "X" a condição da empresa.
2) Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, antes da abertura da Sessão, e
separadamente dos envelopes (Proposta de Preço e Habilitação) exigidos nesta licitação. pelas
empresas que pretenderem se beneficiar do regime diferenciado e favorecido previsto Lei
Complementar n° 123/2006.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURAMUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ- 01.612.541/0001-33
Rua 08 de maio s/n° - Centro, Cep: 65.712 - 000 - Lago dos Rodrigues - Maranhão

PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2015

ANEXO VI

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2015

Aos , o Município de Lago dos Rodrigues, através da Prefeitura
Municipal de Lago dos Rodrigues, com sede na Rua 08 de Maio, SIN, Centro, Lago dos
Rodrigues - MA, nos termos da Lei n? 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal
n? 007/2009, da Lei n° 8.666/93,e das demais normas legais aplicáveis, em face da
classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial para Registro de Preços n?
020/2015, RESOLVE registrar os preços para (objeto licitado), tendo sido os referidos preços
oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame
supracitado.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para prestação de serviços no
recarregamento de tonner visando o atendimento da demanda deste Município de Lago dos
Rodrigues - MA, conforme especificações do Anexo I do edital e proposta apresentada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da
sua assinatura.

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a
CONTRATANTE não estará obrigada a solicitar os serviços citados na Cláusula Primeira
exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação.
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao
CONTRATADO, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o contratado assume
o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados. e se obriga
a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive. às
penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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ESTADODO MARANHÃO
PREFEITURAMUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ- 01.612.541/0001-33
Rua 08 de maio s/n° - Centro, Cep: 65.712 - 000 - Lago dos Rodrigues - Maranhão

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante
prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços.
quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos
preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação.

Parágrafo segundo: Caberá ao licitante beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento.
independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações assumidas com o Contratante.

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata
de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

A licitante vencedora ficará obrigada a realizar os serviços à Prefeitura Municipal de Lago
dos Rodrigues, situada na Rua 08 de Maio, SIN, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, quando o
endereço não constar da Ordem de Serviço, conforme a necessidade e o interesse da
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES/MA no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis após o recebimento da Ordem de Serviço expedida pela autoridade
competente.

A execução, o local e o prazo para finalização dos serviços deverão ocorrer de acordo com as
especificações contidas na Ordem de Serviço.

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas
na Cláusula Sétima e demais penalidades previstas em lei.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro: O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias
a partir da entrega da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de
direito.

Parágrafo Segundo: Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA, caso exista
pendência quanto as seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual
• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
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• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da empresa
licitante;

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

Parágrafo Terceiro: Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha
recolhido o valor de multa eventualmente aplicada.

Parágrafo Quarto: Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove
a liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as
medidas saneadoras necessárias.

Parágrafo Quinto: O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta
corrente da licitante vencedora, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar
explicitado o nome do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá
ser efetuado o crédito.

Parágrafo Sexto: O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no
Parágrafo Primeiro por motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de
suspensão imediato dos serviços, as quais, só poderão fazer este mediante comunicação por
escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de atraso dafatura mais antiga.

Parágrafo Sétimo: O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subi tem
anterior sujeitará a contratada as sanções previstas no item 15 do Edital da presente licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem.

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta
Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu
vencimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n°
020/2015, a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa. apl icar
às fornecedoras as seguintes sanções:

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo
do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de OS (cinco) dias úteis para que a
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da
Administração;

~y
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ESTADODO MARANHÃO
PREFEITURAMUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES
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II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das
obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos
não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada
oficialmente;

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias
corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos
porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato.

Parágrafo Primeiro - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no
Sistema de Cadastramento deste Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo
das multas previstas no Edital, no contrato e das demais cominações legais.

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula
poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos "II" e "III", facultada a defesa prévia do
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da
perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de
fornecedores da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais
cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no
art. 65, da Lei n° 8.666/1993, de acordo com o Art. 12 do Decreto Municipal n° 00112010.

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução
daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor.
visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido.
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Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o Contratante poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação
ocorreu antes do pedido do fornecimento;

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS

o recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas
especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a
verificação ao representante designado pela contratante.

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro LISO, e
deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das
respectivas notas fiscais;

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma:

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade
do material com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e
especificações técnicas.

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua
consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento assinado pelas partes
em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

• A pedido quando:
- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior;
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- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.

• Por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando:
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado;

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo
licitatório;

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata
de Registro de Preços;

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas
na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

• Automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência da Ata;

- quando não restarem fornecedores registrados;

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso
haja nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISiÇÃO E
EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE COMPRA

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso,
pela contratante.

Parágrafo Único: A errussao das autorizações de fornecimento, sua retificação ou
cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

o licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando
solicitados, quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de
até 25(% (vinte e cinco por cento) de acordo com o § 1°do art. 65, da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem
de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata.


